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Introducéo

A revolugédo tecnoldgica protagonizada pela Inteligéncia Atrtificial (IA) tem provocado transformacdes significativas
no campo juridico, especialmente na seara da responsabilidade civil. A crescente utilizacdo de sistemas
inteligentes em tarefas outrora exclusivamente humanas — como diagndésticos médicos, concesséo de crédito,
veiculos autbnomos e interag@es juridicas automatizadas — desafia os fundamentos classicos do Direito Civil, em
especial a légica da culpa subijetiva prevista no art. 186 do Cédigo Civil. A auséncia de previsibilidade, a opacidade
algoritmica e a autonomia operacional da IA suscitam reflexdes sobre a insuficiéncia dos modelos tradicionais de
imputacéo de responsabilidade. Nesse cenario, a teoria do risco prevista no art. 927, paragrafo Unico, do Coédigo
Civil apresenta-se como alternativa mais adequada em atividades de risco elevado, servindo de inspiragdo para
novos mecanismos regulatérios. O debate internacional, especialmente no a&mbito da Unido Europeia, demonstra a
busca por solu¢des normativas que conciliem inovagédo tecnologica com a protecdo de direitos fundamentais,
apontando para a necessidade de um paradigma hibrido de responsabilizacéo.

Obijetivo

Investigar a adequagédo dos institutos classicos da responsabilidade civil frente aos desafios impostos pelos
sistemas de inteligéncia artificial, propondo novos paradigmas juridicos que assegurem equilibrio entre inovacéo e
protecdo das vitimas.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem juridico-dogmatica e comparativa, utilizando o método dedutivo. Foram analisados
dispositivos do Cédigo Civil brasileiro, em especial os artigos 186 e 927, a legislacdo em tramitagdo no Congresso
Nacional, como o PL 21/2020, o Estatuto do Consumidor e experiéncias normativas internacionais, a exemplo da
Unido Europeia, dos Estados Unidos e do Japdo. A metodologia também contemplou a reviséo bibliografica de
obras nacionais e estrangeiras sobre responsabilidade civil e os impactos da inteligéncia artificial, além da analise
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critica de propostas regulatérias voltadas a construcdo de novos paradigmas juridicos.
Resultados e Discussao

Os resultados apontam que a légica classica da responsabilidade subjetiva mostra-se insuficiente para lidar com
os danos decorrentes de sistemas de IA, dada a auséncia de conduta humana direta e consciente. A
responsabilidade objetiva, fundamentada na teoria do risco, emerge como alternativa mais adequada,
especialmente em atividades de alto impacto social. A experiéncia internacional contribui de forma relevante: a
Unido Europeia propde regime de responsabilidade objetiva associado a seguros obrigatdrios para sistemas
autbnomos de alto risco, enquanto nos Estados Unidos prevalece o enfoque na responsabilidade por produtos
defeituosos. No Japéo, por sua vez, a diretriz € de responsabilidade compartilhada, com forte apelo ético e
preventivo. O debate académico converge para a necessidade de novos paradigmas juridicos, que incluam
solidariedade entre os atores da cadeia produtiva da IA, inversdo do 6nus da prova em favor da vitima, criagéo de
fundos compensatérios e mecanismos de auditabilidade algoritmica.

Concluséo

A responsabilidade civil por danos causados por IA exige a superacdo dos modelos tradicionais centrados na
culpa. A adogdo de um regime hibrido, que combine a teoria do risco, a solidariedade entre desenvolvedores,
operadores e usuarios, e mecanismos preventivos de controle e transparéncia, mostra-se fundamental. Mais do
gue uma barreira, a inteligéncia artificial representa uma oportunidade para repensar os paradigmas do Direito
Civil, assegurando reparacao eficiente as vitimas, estimulo a inovacdo e protecdo da dignidade da pessoa
humana.
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